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anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas; e
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos.— O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 1423/2005. — AP.  — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 3527/04.1TBAVR, pen-
dente neste Tribunal, contra a arguida Isabel Maria Gonçalves Do-
mingos, filha de José Maria Domingos e de Emília Gonçalves, natu-
ral de Vila Nova de Gaia, Mafamude (Vila Nova de Gaia), de
nacionalidade portuguesa, nascida em 6 de Fevereiro de 1976, sol-
teira, titular do bilhete de identidade n.º 12287185, com domicílio
na Rua da Barreira C-23, Vilar do Paraíso, 4400-000 Vila Nova de
Gaia, por se encontrar acusada da prática de um crime de burla na
forma tentada, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.os 1 e 2, do
Código Penal, praticado em 5 de Fevereiro de 2003, foi a mesma
declarada contumaz, em 12 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração;
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas; e ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

2 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos.— O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 1424/2005. — AP.  — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 3527/04.1TBAVR, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Eduardo Libério da Concei-
ção Silveira, filho de José Braga Conceição Silveira e de Maria da
Conceição, natural de Almada, Cova da Piedade (Almada), de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 10 de Junho de 1967, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 09745079, com domicílio na Rua
da Barreira cave 23, Vilar do Paraíso, 4400-000 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusado da prática dos crimes de burla e falsifica-
ção de documento, previsto e punido pelos artigos 217.º e 256.º, do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Novem-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas;
e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos.— O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 1425/2005. — AP.  — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular) n.º 1348/03.8TAAVR, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Antoine Ange Joseph Nicoletti, fi-
lho de Nicoletti Louis e de Foti Rose, natural de França, de naciona-
lidade francesa, nascido em 1 de Junho de 1957, número de identifi-
cação fiscal 239135490, titular do passaporte n.º Va-47323, com
domicílio na Travessa Princepe Perfeito, 6, Gafanha da Nazaré, 3830-
000 Gafanha da Nazaré, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 21 de Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 6 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os

seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

13 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos.— A Oficial de Justiça, Conceição Sá..

Aviso de contumácia n.º 1426/2005. — AP.  — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 137/04.7TAAVR, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Manuel dos Santos Filho, filho
de José Manuel dos Santos e de Marlene Lúcia dos Santos, de naci-
onalidade brasileira, nascido em 7 de Julho de 1972, com domicílio
na Rua Felício Falcão, 145, Tondela, 3460-000 Tondela, por se
encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, pratica-
do em 14 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 9
de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas;
e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos.— O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 1427/2005. — AP.  — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 172/04.5PBAVR, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Mihaela Mirea, filha de Ion e de
Alexandrina, de nacionalidade Romena, nascida em 19 de Abril de
1971, casada (regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
estrangeiro n.º 07448517, com último domicílio na Rua Cidade de
Viseu, 8, rés-do-chão B, Estrada da Cavaleira, Algueirão, por se
encontrar acusada da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 31
de Janeiro de 2004, de que esta foi declarada contumaz, em 17 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. Mais deve ser notificada de que tal declaração produz
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração; e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

18 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Luís Antunes
Coimbra.— O Oficial de Justiça, António Pombo.

Aviso de contumácia n.º 1428/2005. — AP.  — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 74/03.2TAETR, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Rafael Pinto, filho de Rafael
Monteiro e de Leonor de Jesus, natural de Mesão Frio, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 30 de Agosto de 1952, casado, profis-
são (desconhecida ou não existente), número de identificação fiscal
217963838, titular do bilhete de identidade n.º 3493070, segurança
social n.º 116141707, com domicílio na Rua dos Morangueiros,
Arcozelo, 4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de descaminho ou destruição de objectos colo-
cados sob poder público, praticado em 6 de Novembro de 2000, foi
o mesmo declarado contumaz, em 14 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do


